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ERRATA DE ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 150069/2024 

A Agente de Contratação da Prefeitura de Piracanjuba/GO, através de suas atribuições legais no que se 

refere aos autos do Ato Declaratório nº 150069/2024 –objetivando a aquisição de impressoras e toners, 

decide: 

RETIFICAR o valor unitário do item 01 (TONER TN2340/2370- COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA 

BROTHER) e o valor total do item 02 (FOTOCONDUTOR DCLP5652DN- COMPATÍVEL COM A 

IMPRESSORA BROTHER) da empresa CHM INFORMÁRTICA, consagrada vencedora dos respectivos 

produtos. 

RETIFICAR o valor total dos itens 01, 02, 03, 08 e 09 da empresa CHM INFORMÁRTICA, consagrada a 

vencedora dos respectivos produtos. 

Onde se lê: 

Valor unitário do item 01 (29,90) e valor total do item 02 (1.260,00) da empresa CHM 

INFORMÁRTICA. 

Valor total dos itens 5.570,00 (cinco mil, quinhentos e setenta reais). 

LEIA-SE AGORA: 

Valor unitário do item 01 (29,00) e valor total do item 02 (1.300,00) da empresa CHM 

INFORMÁRTICA. 

Valor total dos itens 5.610,00 (cinco mil, seiscentos e dez reais) da empresa CHM INFORMÁRTICA. 

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições. 

PUBLIQUE-SE 

Piracanjuba/GO, aos 22 dias do mês de março de 2024. 

 

CLAUDINEY ANTÔNIO MACHADO 

Prefeito Municipal de Piracanjuba 
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